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obrigados a fazerem as diligencias que lhes dctermioaf o Auditor da Ma
rinha, na fôrma que Tenho ordenado.

Pelo que: Mando ao Conselho do Almirantado, Á  Junta da Fa- 
í^nd* da Matinha , e a todas as Pessoas, a quem pertencer o conheei- 
Wento deste Alvará die Regimento , o cumpríío, e guardem 7 e fação 
cumprir, e guardar tio inteiramente, como noite se contém, não obs
tantes quaesquer Leis, Alvará#, Regimentos, Decretos, ou Ordens etn 
contrario j poique todas, e (ortos Hej por bem derogar para ceie effeíto 
mímente, cómase delles fizesse individual, e expressa menção, ficando 
aliás sempre em seu vigor, E este valerá corno Carta passada pela Chan
cellaría, aindfc que pur ella c3o ha de passar, e que o seu efléito haja 
de durar mais de hum anuo, sem embargo das Ordenações em contra
rio; registando-se ern todos oa lugares, onde se costumão registar sirni- 
1 han tes Alvarás: E mandando-se o Original para a Torre do 'lombo. Da
do no Palacio de Quéloz aos 2G de Outubro de 1736» =  Com a Aasi- 
gnalura do Principe com Guarda.

Regtst* na Secretoria de Estado dos Negocias da Mari
nha  ̂ e Dominios Ultramarinos a/oK 3 2 no Jau* l.°  
das Cartas. Alvarás, e Decretos , que se expedem ao 
Conselho do Atmiranlado.

l) À R A IN H A ,  Faço saber aos qur este Alvará de Regimento v i
rem , que tendo consideração a que o Meu Conselho do À lm iranUdu se 
serve de hum Regimento Provisional * no qual também se tem feito al
gumas alterações: Fui servida mandar fazer este Regimento para o dito 
Conselho, que Hei por bem , e mando que daqui em diaulewe cumpra, 
e guarde pela maneira seguinte

T I T U L O  P R I M E I R O ,i

Da Organização da Conselho do Atmirantado■

L  O Conselho do Alm irantado será composto de hum Presidente , e 
qualro Conselheiros, hum Secretario, tres Officiaeg da decretaria , (dos 
quaes hum será denominado Ofücial IVLior) Ires Ajudantes da mesma, 
hum Traductor de Linguas, hum Porteiro, dois Guardas, e tres Cor
rema.

I I . O Presidente será sempre oM in is tro , e Secretario de Estado dos 
Negociáis da M arinha, e Dominios Ultramarinos } e os Conselheiros sc- 
Wo sempre Ofíjciaes do Corpo da Marinha, e ordinariamente Generaea 
delle , ficando a Meu arbitrio a sua nomeação, sem que a antiguidade, 
ou superioridade de Paleóle |]iljb dil mais algum direito.

I I I .  O Secretario, podendo se r, será OfficiâJ graduado no Corpo da 
M arinha , ou no do Exercito. OsOfficiaes da Secretaria, ajudantes, T ra 
ductor de Línguas , Porteiro, Guardas, e Correios serão todos Paisanos.

IV* EtçceberJo iodos os soidos que em razão dos ditos Empregos Fui 

servida regular pelo Meu Decreto de tr if ila  e hum de Maio de tnil sete
centos noventa e cinco, á excepção do Presidente 5 que servirá sem or-



dunnrin, teaJo o de Meu Ministro, e Secretario de Estado dosNegocios 
da Marinha, e Dominios Ultramarino». r ?

\\ O Conselho do Almiranlado fará as suas Juntas na mcsma Caaa^ 
etu que até agora as tem feito, onde se ajudarão o Presidente, Conse
lheiros, e niais Pessoas sobreditas j quatro vejes na semana, T ercas ,
Q liar ta s , Sosias, oSabbados, sempre de manha , nâo havendo causa 
extraordinaria do Meu Real Service, purque ueste caso nao so se aj un
tará todos os dias, mas mesmo deas vczes, se a urgencia dos Negocios 
o pedir; e não haverá mais feriados do que os que constão da Pauta , que 
ja se acha no Conselho.

VI. Do primeiro de Maío até trinta deSelembro principiarão as Kea- 
s&es pehis iiuve horas, e acabarão ao meio d ía ;  e do primeiro de Outu
bro alé trinta de Abril as nove horas e meia, terminando meia hora dtí
pula do üieÍ0 dia 3 de sorte que em Lodo o tempo não haja menos de tres 
horas do Despacho.

VIL Ássentar-sehão o Presidente na cabeceira da Meza, era huma 
cadeira com espaldar, e os Conselheiros aos lados del la em bancos esto
fados, tambein com espaldar O Secretario no topo da Meza era cadeira 
raza. Os Conselheiros se precederão pela sua Patente, e sendo igual 7 pe
la aníiguidade que nella tiverem.

V1IL O primeiro Conselheiro sera Vice-Presídente, e aejíe serão di
rigidas , nafaJia do Presidenta, todas asOrdens, Cartas , emais papéis, 
ou noticias que se deverem dirigir ao Conselho.

IX. JÍLim quarto de hora antes de principiarem as Sessões, se porão 
duas senLiuellas a portada primeira Sala, da parte de fóra della, cooi 
ordem de embaraçar todo, e qualquer motim naqrcella lugar, e seu al- 
cunee ; p depois de finda a Sessão, e fechada a porta, se retirarão. Es
tas scnLmeüas serão fornecidas por boma das Guardas Jo Meu Arsenal 
lleal da Marinha; c para que o Oficial da Guarda saibn a ¡tora eui qu& 
as ha de mandar por, e retirar, terá o Porteiro cuidado de o mandar 
avisar por huía Guarda, ou Correio»

T I T U L O  S E G U N D O ,

D a form a do Despacho do Co7\selho do Almiraniado*

I, Em primpiro lugar ee lerão as Resoluções das Consultas que bai
xarem, e as que houverem de sub ir : em segundo, se lerão as Cartas 
dos dependentes do Conselho, ese minutarão as respostas: e em tercei
ro Jugar se procederá ao Despacho das Petições daa partes.

H. Para o Despacho do Espediente bastará que se junte oPreBÍden- 
l e ,  o hura Conselheiro, ou simplesmente dois Conselheiros; e sem em
bargo do que prescreveo no Titulo Primeiro, Artigo Sexto sobre o tem
po das Sessões, sempre aera do Meu Real agrado, que não fique por des
pachar Requerimento algum de huma para outra Sessão.

III, Além do Presidente, Conselheiros, e Secretario, pessoa alguma 
assistirá aa Despacho, oem ainda mesmo o primeiro Oficial da Secreta
ria , a titulo de melhor, e ni ais prompto expediente*

Í 7 Í ) G  ST^ C-LEGIS
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T I T U L O  T E R C E I R O .

D a JurisdicgSo do Comzlhn do Almirantado*

l* O Conselho do Almirantado ieni toda a Jurisdicção que competi» 
ao Capí tilo General da Armada Real,  e parte da que tocava ao Inspec
tor Geral da Marinha, na forma declarada na Mínha Carta de Lei dfc' 
vínte e aeís do presente muz de Outubro.

11. Será o primeiro objecto, e cuidarlo do Conselho do Almirfintñdo, 
compAr hum Corpo de Ordenanças para o Governo, e Redimen da Mi
nha Marinha Real, para o que formará primeiro hum Dano , que subi
rá á Minha Real Presença; e sondo Eu servida aprovado, o Presidente 
distribuirá pelos Conselheiros as materias que forem mais análogas aos 
conhecimentos, e prdtica de cada hum delles; e cor» fe r indo-se dtqwis no 
Gonsdho o trabalho que tiverem feito, e tendo nelle approvado, subirá 
á Minha Real Presença, para que sendo do Meu Real agrado, passe lo
go a imprimir-se, e observar se,

IIP Recebendo o Conselho ordem Minha para a expedição do alga- 
nía embarcação, Me consultará a que julgar mais própria para o desti
no a que se dirigir; e igualmente Me consultará o 0*11 cial que a deve
rá coi runa rular , e nomeará os mais Olficiaes de Marinha,  o de Pilota
gem que forem necessários para a su a guarnição,

IV. Quando Eu for servida declarar ao Conselho o destino das Expe
dições, o mesmo Conselho formará as (nstrucções, para os Com mandan
tes , as quaes subindo á Minha Real Presença, e baixando por Mimap- 
provadas, o CYmsedho mandará aos Com mandantes, que as observem.

V, Será mais da sua Jurisdicçao consultar-Me os OÍTiciaes de Mari
nh a ,  que deven» ser promovidos: O numero certode Pilotos, quoon ics -  
íno Conselho deverá nomear, proporcionando ;ís embarcações deG u erra ,  
e de Transpone: Quando se devem fazer novas Construe coes t e do que 
r la sse , pr< fundir uniras: Em que Portos do Reino, c Conquistas se po
dem fazer Canatrucçnes, e do que classe, ilusorio que humas 1 e nutras 
conven lulo á Minha KeaJ Fazenda : Aonde ar devein crear novos Depar
tamento*, fazer Diques j Mol lios , e em fim cônsul La r-Me tudo quanto 
convier ao augmento das Minhas Forças Navaes,  á segurança de Meus 
Estados,  e á exlençáo da Marinha Mercante dus Meus Reinos,  e Esta
dos , seja de Mar Alto, de Cosia, ou de Rio.

Vft Mandará tirar as Cartas das Costas do Ruino; e principiando dá 
fíarra de Lisboa, se extenderá pela parte do Norte até Caminha, e pela 
do Sul aléCabu de Santa Olaria, tirando ao mesmo tempo os PI&DnB das 
Bar ias ,  Haldas, e Enseadas nas mesmas Costas* notando bellas os Alt-* 
coradouros, Imundos, Bancos, Escolhos, Correntes , sua direcção , e fur  ̂
na,  Travessias, Estabelecimentos dos Portos* de sorte , que pula su l  
exacção se pratique huma següra Navegação. Para o mel bodo ao seguí*- 
r\ o do Atlas Marítimo de Hespanha,  feito pdo Brigadeiro D, Vicente 
Tidino, com o seu respectivo Roteiro.

VIL Como pelo Decreto de quinze de Novembro de mil tececentOB 
cilenta e tres Estabelecí no Real Corpo daMárinha Conselhos de Guer
ra ,  para os que nelle delinquissem f serão estes formadas pHns Oíliciaes 
do mesmo Corpo da Marinha,  que o Conselho do Almirantado Me con-* 
aullará,  regulando-se sempre o numero dosOíhciaps , e qualidade do Pre- 
sideiiLe, e Vogaes,  pelo crime que se houver defiuntencear. Neste Cua*
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e*\ho será dada a Sentença * a qual subirá a  superior Instancia, aonde 
se confirmará, ou abolirá.

VIII* Tara este tim haverá hum Juiz Relator, e dois para Adjuntos * 
os quaes serão Lodos Ministros Togados da Casa da Supplicação t c por 
Mim nomeados, e se íarào as Juntas na mesma Sala do Conselho doAl- 
juirantado, e no dia ,  e hora que este determinar , assistindo sempre o 
Vice-PresidenteT e hum Conselheiro, ou simplesmente dois ConselheirOR ; 
e neste CASO o mais antigo eerá o que presida* Porém se o crime for dq 
Umita gravidade, se juntará todo o Conselho com os tres Ministros; o do4* 
pois do Juiz Relator relatar os Autos, ^e procederá a Sentença, a qual 
sendo de morlc t senão executará, sem que primeiro silba á Minha Kcal 
Presença , e £ u  decida o que lür servida,

T I T U L O  Q U A R T O *

Do Presidente*

I* O Presidente terá voto, assim como os Conselheiros, e poderá coo 
vocar extraordinariamente o Conselho do Almirantado em todas as occa- 
fíiòes que o julgar necessário, e util ao Meu serviço, e fará que se Me 
consultem lodos aquel les Negocios quo forem dignos disso*

IL 'Pera hutn particular cuidado cm que os Conselheiros , Secretario,
(3 todas as ni ais pessoas sujeitas ao Conselho do Almirantado cuujpruo 
com as suas obrigações.

III. Será quem ponha o Cumpra-se nas Patentes, Decretos, e mais 
Papéis , em qup o costuro 3 o pur os mais Presidentes,

IV. Quando vagar Secretario, Me consultará o Conselho a pessoa, 
que achar raaie própria para este Emprego; edelle para baixo será o Pre
sidente quem nomee as pessoas que os deverão oecupar; e poderá de 
pcòfdo com os Conselheiros remover o Porteiro, Guardas, e Correios.

V* Distribuirá pelos Conselheiros os Livros para o serviço do Cutis^ 
Iho, e sua decretaria, para que os rubriquem, o referendem,

VL O Presidente deacòrdo com os Conselheiros , e Secretario nomea
rá dos (resOfficiaes daSecretaria oque fõrmais hábil para Oficial Maior, 
0 este será quem noa impedimentos do Secretario o subsUlua,

VIL Quando se acharem no Porto armados Navios, Eragalas, ou 
butrns quaesquer Embarcações da Minha Real Armada, será quem para 
tillas dô ordem, e Santo, recebendo o irnmediaLamente do Mim* *

VIL Na falta do Presidente presidirá sempre o Vice-Presidente, na 
Forma ordenada na Minha Carta do Lei de viole e seis do presente mcz 
de Outubro.

T I T U L O  Q U I N T O .

Dos Conselheiros do Almirantado.

I. Todoa serão por Mim nomeados, servindo-lhes de Título 09 Decre
tos das suas Nomeações, e na presença do Presidente promelterão de
baixo de sua honra o seguinte; Primeiro, cumprir em geral çnm 3 sua 
obrigação 1 Segundo, guardar inviolável mente segredo no que se Lratac 
po ConSidho, cu ¡a transgressão será considerada couro delicio grave: Ter
ceiro, a exacta observancia deste Regimentó,

II. Nos votos evitarão tudo quanto parecer altercação, e controvér
s ia ,  c tocada hum no seu exprimirá o fundamento delJe concisa, eene í-

Se 2
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gieaiaente, sem que nenhum des Conselheiros interrompa aquelle qtiees* 
tiver votando*

1LI* O Conselho firmará o que se vencer por mais votos , «s ignando 
todos , ainda os que forem de voto contrario; ficando só na liberdade de 
cada buni declarar nas Consultas o seu parecer.

IV. Kubricarfto, e referen dar fio os Li vros que o Presidenta lhes dis
tribuir j na fónwa determinada no Titulo íui tece dente.

T I T t; h  o  s  e x t  o .
Do Secretario do Conselho do jílmirantado*

L O Secretario sera Ofíkial graduado da Minha Armada Real , ou 
Exercito; e na falta desíes, será sempre pessoa, em quem concor n o  as 
qualidades de iutellrgente nas materias que fazem oobjeeio do Conselho* 
morigerado, de eegndo^ zeloso, que acolha bem as Par tes t e capaz de 
fasç*ír ü seu Expediente com in et bodo, e prompLiddo

11* Na presença do Presidente fará o mesmo juramentoT que noTitu- 
lo antecedente se prescreve para os Consel liei ros do AI mira nudo.

FM* Receberá todu$ os Requerí intuios na ¡Secretaria, onde os separa
rá por sna ordem  ̂ de tal sorte, que os afiai egos fiquem juntos, e no-fim 
aqjjelles que forem de materias de diíferènte fiaüirezn; e para poder fa-. 
zer esta separação, se achífrá na Secretaria huma hora antes de se prin
cipiar a ÍSes^áo.

IV. Será quem leia, e proponha no Conselho todos os Requeritnen* 
tos , & mais Papéis, c quem jieFka lance os Despachos, obaerv ando-se a 
ortlem determinada*

V. Passará iodas as Ordens,  a Avisos que o Conselho ordenar: lavra
rá Patentes ,  e Provisões-', subscrevendo-as, e assignau do-as no seu com
pílente  lugar:  passará todas as Certidões, que por Despacho do mesmo 
Conselho se lhe mandarem passár; e todos os Papéis, que forem por elle 
□ fsignadns, lerão Pé pública.

VÍ- Minutará «Consultas  que subirem á Minha Real Presença , ( lo-  
mundo na mesrna Sessáo a substancia dellasJ as quaes na seguinte apre
sentará no Conselho para se assignarem.

VII* Náo poderá abrir Papel ;tlgum , que vá fechado, e dirigido ao 
Conselho, senito na presunta do mesmo GunSpllnÊ

VIIL Estará inUirarn^nte asen cargo ofNrforio do Conselho; fazen
do que nelle se guardem Livros, Cartas , Diarios Náuticos, Projectos, 
Leis ,  Decretos, Avisos, e ResoUicSoâ; como tambom Processos, Devas
sas,  Conselhos de Guerra ,  Sentenças, &c. tudo dentro das suas respec
tivas caixas; e para desde logo acautelar toda a con fusilo:, prírrcfpiará a 
pur por sua ordem tudo quanto neste Artigo se comprimiendo

IX* Distribuirá peíos Oflkiaes, e Ajudantes da Secretaria os Livros 
do Regifiín déPatéhU'S, Consultas, Resoluções, Avisos, Provisões, Dia
rios das Sessões, Ordens do Conselho, e Respostas, e  assim também to - 
da a mais escripia do Espediente da Secre tar ia , recommendando aoOf- 
ficial Maior, que Uulo elle, como os mais, a façílo com limpeza, e boà 
Orlhografia, sem se aíTastarem dos Modelos ççl ahelee Mus peio ííònáelíio; 
c o mesmo, como seu subordinado, sc observará a respeito do Tradrttv* 
tor de Línguas.

X. Para o Expediente dos Papéis dirigidos á Secretaria de Estado 
dís Negocios da Marinha.., e para o de Ordens, Avisos, &c- ae servirá 
dos Correios j e ainda dos Guardas ? no caso de ser preciso.
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XI. N 5o receberi  Emolumento algnrt das har tes ,  excepto das l*a-
Itn tts.

T Í T U L O  S E T I M O .

Dos OJftciaes, t  Ajudantes da Secretaria,

L Os Ofllciaee t e Ajudantes da Secretaria fariio na presença doPre- 
bidente o mesmo Juramento, proscripto no Ti talo Quinto.

II. Senlo inteiramemc sujeitos ao Secretario, e se acharíto na Secre
taria todos os diás de manhã, entrando para ella, e rctrrando-sa ¿ia ho
ras prescríptas no Titulo Sexto , excepto nos dias feriados j e assistirão 
Lambem todas arpie!ha tardes, etn que o Conselho fizer alguma Sessão,

IIL Os OBicme* da Secretaria, e Ajudantes ee sujeítarào in tetramen
te á distribuição tia escripia , que feer o Officlal Maior , o qual Lení 
Hernpre por objeclO o melhor Expediente da mesma Secretaria,

IV Pelo que loca a Emolumentos, se praticará o mesmo que vai dcL 
terminado no Titulo anlecedenle. {))

V O Offiria] Maior da Secretaria, no impedimento do Secretario, 
fará in lei rara* nte as suas funções, expendidas no Titulo Sexto; c então 
o Oíücial da Secretaria que se seguir,  fará as de Officiai Maior

T I T U L O  O I T A V O .

Do Traductor de Línguas.

I, Para Traductor de Línguas do Meu Oon«e!hô do Almiranlado sé 
escolhera huma pessoa, que seja instruida nas Bellas Letras, e que pus- 
Sua perfeitamente os Idiomas Kfflno*x, Ingle* * Ttali*ino , c Hespahhol j 
e que dos Idiomas Dinamarquês, Sueco, eHullandez t^nba a noção que 
baste para os entender, e depois refenr no Coiwlhu o muj contemLi.

IL Pará na presença do Presidente o mesmo Juramento prescripto no 
Titulo Quinto, e será sujeito ao Secretario, assim coma os Olliciacs d* 
Secretaria.

JIL Todos oí dias que o Conselho Üzpt as suas Sessões, c cm La doa 
tM uulroa que o mesmo lhe ordenar, assistirá na Secretaria , entrando 
pa^a ella, e sahindo ás horas determinadas neste Regimento,

IV. A sua obrig-açfto será traduzir todos aquellos Papéis, que se di
rigirem ao Conselho , cm qualquer dos Idiomas apontados m> Artigo 
Primeiro de«te Titulo \ escrever nos mesmos, e entender-se de viva vuz 
com os Estrangeiro^ que se dirigirem ao Conselho do AlimrauUulü, pa
ra nelle dar de Ludo huma exacta relnçáo*

T I T U L O  N O  N O.

Do Porteiro do Conselho do Almiranlado ,

I.  O Porteiro do Conselho do Almiranlado será pessoa do probidade j 
e que saiba ler, o escrever, e cumprira as sua^ obrigaçCJcs , que serào 
as mesmas que tem os mais Porteiros dos Meus T r ib u n a l .

IL Em quanto durarem as Sessões do Conselho, ndo entrará tia Sida 
dolle, menos tocándole a campainha , ou chegando alguna Despachoj

1796 S25
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das Mrnhas Secretarias de Estado^ e neste caso baterá i  porta do Con- 
aelho, riño entrando nelle, sem preceder toque de campainha*

111* N^o receberá emolunieatos das Partes > e executará tudo quan
to lhe fôr ordenado pdo Conselho, ficando além tiísso sujeito ao Secre
tario*

T I T U L O  D E C I M O *

jDos Guardas do Conselho do Alrmrantado.

I. Os Guardas serão sujeitos ao Secretario do Conselho, eno OÍEoia! 
Maior da Sêcrelíiria, em ludo quanto tocar á obrigação do seu exerd- 
UÍOf e as^i&iirãü* durante as Sessues do Conselho, na primeira Sala da 
tiftlrada, tj nos outros dias assistirá alternativamente hum ao.

II. Purlencer-lhesdia a limpeza, e arrumação de todas as casas res- 
pe¿Uvas ao Conselho, e executarão tudo o mais que lhes for ordenado 
pelo mesmo Conselho,

I I I . NíÍq receberão Emolumento algum das Partes; e no impedimen
to do Porteiro, terá uste exercício o Guarda encarregado da limpeza da 
^ala do Conselho.

T 1 T  U 1 ,0  D E C I M O P R I M E I R O *

Dos Correios do Conselho do Ahnirantado*
Iv O Principal destino dos Correios do Conselho será levar todo o Ex

pediente ás Minhas Secretarias He Estado, e todos os Papéis expedidos 
pelo mesmo Conselho, ou da sua Secretaria.

II. Serão mteiramente sujeitos ao Secretario do Conselho, e ao O f i 
cial Maior da Secretaria, e assistirão diariamente na mesma Sala,  cia 
que assistem m  Guardas

III. P ara as occorrencias extraordinarias quesobrevierem, assistirá dia
riamente hum dos Correios á portado Presidente* ou do Vice*Pres¡denfe.

IV .  Píáo receberíto Emolumentos algung-das Partes ; e nos impedimen
tos dos Guardas farão asna obrigação os Correios que o Secretario nompar.

Pelo que : Mando ao Conselho do Abnírantado, á Junta da Fa
zenda da Marinha , e a todas as Pessoas , a quem pertencer o conhecí' 
1 liento deste Alvará de Regimento , o cumprTo, e guardem , e fação 
cumprir , e guardar tSo inteiramente , como nelle se cunlém, não obs
ta lií^s quaeequer Leis,  Alvarás, Regimentos, Decretos, ou Ordens em 
contrario, porque todas, c todos liei por bem derogar para este éíFeito 
sdinente, como se dellea fizesse individual, e expressa menção, ficando 
aliás sempre em seu vigor. E este valerá como Carta passada pela Chan
cellaría, ainda que por ella não ha do passar, e que o seu efieito haja 
fie durar mais de hum anno, sem embargo das Ordenações em contra
rio: registando-se em todos os lugares,  onde sc costo mão registar simi- 
lijantes Alvarás: E  mandando-se o Original para a Torre do Tombo. Da
do no Palacio de Quèluz aos 2ú de Outubro de ITUU. =  Güín a Ásst- 
gnalura do Príncipe com Guarda,

Regista na Secretaria de Estado dos Negocios da M ari
nha , e Dominios Ultramarinos a fo i. 2S>vcrs*do L iv * 
J dos Cartas, Alvarás , c Decretos, que se eXpc- 
dem ao Conselho do Almirantado 7 e ivnpr. na Im pt c$~ 
sã o Ref/iq,
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